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1 ATA DE REUNIÃO - N° 422 - Processo SEI n° 24 .0.248274-0 - DATA: 23110/2024, após
2 a convocação da reunião ordinária por meio eletrônico, com antecedência mínima de 03
3 (três) dias da data previamente fixada. No dia vinte e três de outubro do ano de 2024, às
4 nove horas, reuniram-se presencialmente, na sala do terceiro andar da Sede da SECULT,
5 localizada na Av. José Vieira, 315, os membros da Comissão do Patrimônio Histórico,
6 Arqueológico, Artístico e Natural do Município de Joinville - COMPHAAN: Antônio Seme
7 Cecyn (chegou às 09h e 55min), Dilney Fermino Cunha, Luana de Carvalho Silva Gusso,
8 Ana Carolina Maffezzolli Piazera, representando Guilherme Augusto Heinemann
9 Gassenferth (no início da reunião), Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth (chegou

10 às 09h e 50min), Margot Moreno Bastian, Roberta Meyer Miranda da Veiga, Mariluci Neis
11 Carelli, Francisco Maurício Jauregui Paz (chegou às 09h e 10min), Mário Jorge Deretti,
12 Dieter Neermann (chegou às 09h e 10min), Alessandra Daniela Deud (chegou às 09h e
13 10min), Luiz Gustavo Assad Rupp, Jos imar Neumann, Roberta Cr istina Silva e Angela
14 Luciane Peyerl. Ausências: Gabriel Esteves Ribeiro, Rogério Novaes e Fernanda Mara
15 Borba. 1. ABERTURA DA SESSÃO : A Sra. Ana Carolina presidiu a reunião ordinária e
16 iniciou dando boas-vindas a todos. 1. Apr ovação da ata n° 421. Foi aprovada por
17 unanimidade. Votos favoráveis: Angela, Dilney, Josimar, Luiz Gustavo, Roberta Silva,
18 Mariluci, Mario Jorge, Roberta Meyer, Luana e Margot. 1.2. Solicitações de urgência:
19 não houve. 1.3. Solicitação de inclusão de matéria : Sra. Roberta Meyer solicita a
20 inclusão para a apresentação dos critérios para a análise de processos de inc lusão no
21 IPCJ. Sugere que seja pautado no item 2.7. Foi aprovado por unanimidade. 1.4.
22 So lic it ação de re tirada de  matéria : não houve. 1.5.  Solic itação de  inversão  pauta : não
23 houve. 2. ANÁLISE DE PROCESSOS: 2.1. Acervo de Adolfo Bernardo Schneider -
24 declarar de interesse público - quórum simples . Nesse momento comparecem o Sr.
25 Dieter, Sr. Francisco e Sra. Alessandra. Sr. Dilney informa que o imóvel onde residia o Sr.
26 Adolfo, na Rua Tijucas, estava aban donado,  abe r to  e s ofr endo  in vasõ es. Cita que  há
27 grande acervo de interesse cultural no local. Relata que foi presencialmente confer ir o
28 acervo, acompanhado do his tor iador Rodrigo do AHJ, fotografou o que foi possível e
29 apresentou as  f o tos  aos membros. Fez contato  com a ú ltima m oradora do local, que
30 encontra-se em uma casa de repouso .  Após contato ,  adentrou  o  imóvel e obteve novas
31 fotos. Relata a precariedade em que encontra-se o acervo, com livros e documentos
32 espalhados pelo chão. Em uma terceira vista ao imóvel, encontrou-se com o sobrinho do
33 senhor  Adolfo ,  que estava retirando alguns documentos no  local.  Ele informou que não
34 teria condições de retirar todo o acervo. A biblioteca manteve-se no local. Sr. Dilney
35 alertou o sobrinho acerca do valor cultural que o acervo possui e teme pela sua
36 destru ição .  S r .  Robe r ta Meyer  cit a que a munic ipalid ade tem  in ter esse na  prese rvação
37 cultural do acervo e faz-se necessário um trâmite legal para sua doação à municipalidade.
38 Fez contato com as universidades para obter apoio. Informa que a SECULT não possui
39 um local adequado para a guarda e tutela do acervo . Sr. Ângela questiona qual a
40 relevância bibliográfica dos arquivos. Sr. Dilney responde que é necessár io fazer uma
41 triagem completa, en tretan to , em uma análise preliminar, conclui que há in teresse
42 histór ico para a municipalidade.  Sr.  Mário  Jorge cita que é temerário declarar todo  acervo
43 de interesse público nesse momento, sendo que faz-se necessár io um estudo melhor
44 detalhado dos documentos. Sr. Francisco informa que declarar o acervo de interesse
45 público transferiria totalmente o ônus da guarda para a família. Sr. Dilney informa que o 1'\
46 material que a família julgou de maior relevância foi transferido para um local seguro e
47 que a família quer doá- lo  para a municipalidade. Sr.  Dilney mensura o volume do  acervo
48 com oitenta e cinco caixas e onze metros lineares. Sr. Dieter ressalta a relevância do Sr.

Avenida José Vieira, 315 - Centreventos Cau Hansen
o nvC . 89204 110 J ' "II SC C ; P 120- t 51p - i vi - afixa os a

Fone (47) 3433-2190 - www.joinville.sc. , oqv.br



Prefeitura de
Jo inville

CULTURA E
TURISMO

49 Adolfo, afirmando que sem ele não existiria o Arquivo Histórico de Joinville. A CPC
50 recomenda que o acervo originalmente de propr iedade do  Sr . Adolfo Bernardo  Schneider
51 seja declar ado de in teresse público, conforme pedido contido na Ata n° 003/2024 da
52 CASA/AHJ, a fim de que os trâmites de doação ao patrimônio público sejam
53 perfectib ilizados. Recomenda, também, que a família Schneider seja oficiada para
54 resguardar o acervo até o término dos trâmites legais de transferência ao patrimônio
55 municipal. A recomendação foi aprovada, por unanimidade, com a supressão do trecho
56 "seja declarado de in teresse público",  mantendo a decisão  que recomenda que a família
57 seja of iciada pa ra resgu ardar  o  acervo ,  por  sei s meses,  para ca talogação  e trâm ites de
58 do ação  ao patrimônio municipal. Recomenda que a família comu niq ue a  SECULT  em
59 caso de movimentação desse acervo. Votos favoráveis: Roberta Meyer, Mariluci, Josimar,
60 Roberta Silva, Francisco, Dieter, Angela, Luana, Mario Jorge, Dilney, Margot, Luiz
61 Gustavo e Alessandra. 2.2. Rua Quinze de Novembro , 1860 - construção no entorno
62 de bem protegido - quórum simples . Nesse momento comparece o Sr. Guilherme, que
63 assume a presidência da reunião  e a Sra.  Ana Carolina ausenta-se.  Sra. Stella,  arquiteta
64 da CPC, informa tratar-se de bem tombado como Patrimônio Cultural pelo Município de
65 Joinville. O projeto é no entorno do bem protegido e trata-se de uma construção
66 multifamiliar. O terreno onde está edificado o bem tombado possui outra edificação e de
67 acordo com a deliberação n° 066.2019, ela não  possui preservação . A edif icação pr incipal
68 por sua vez, possui nível de preservação integral, por meio da deliberação n° 064.2015,
69 possui projeto de restauro aprovado pela COMPHAAN sob a deliberação n° 085.2023 e
70 está sendo restaurado. A construção totalizará aproximadamente 13 mil metros
71 quadrados,  distr ibuídos em 21 pavimentos, além de barr ilete e reservatór io .  O ponto  do
72 edif ício  mais próximo do  imóvel tombado será a aresta dos fundos,  d istan te em 2,16 M.
73 Os demais pontos possuem afastamento superior a 3 metros. O laudo feito apontou
74 algumas manifestações patológicas visíveis, principalmente fissuras em reboco e indícios
75 de umidade, mas também constatou destacam ento volumétrico de revestimento em
76 fachadas,  f issu ras mapeadas,  defo rmação de elementos  em m adeir a,  d escolamento  de
77 parede, indícios de leve inclinação nas paredes, janela/vidros quebrados, descolamento
78 de esquadria, danos no forro e madeira deter iorada por insetos, emboloramento e
79 deslocamento de telhas cerâmicas. A CPC recomenda que o restauro da edificação
80 tombada seja executado conforme Deliberação n° 085.2023, qualquer  dano que por
81 acas o venha a aco ntece r  ao bem tombado seja notificado imediatamente à CPC. A
82 escolha dos elementos de jardim também sejam considerados no que diz respeito à
83 obstrução da visualização da ed if icação  tombada.  Que seja aprovado o  projeto de en torno
84 visto que existe uma série de ações previstas para minimizar os impactos sobre a
85 edificação tombada, conforme relatado na deliberação . O parecer  fo i aprovado por
86 unanimidade. Votos favoráveis: Roberta Meyer, Mariluci, Josimar, Roberta Silva,
87 Francisco, Dieter, Angela, Luana, Mario Jorge, Dilney, Margot, Luiz Gustavo e Alessandra.
88 2.3. Rua Pedro Lobo, 5 0  - demolição no entorno de bem protegido - quórum
89 simples . Nesse momento comparece o Sr. Antonio, que declara sua abstenção nessa
90 análise. Sr. Leonam cita que trata-se de análise de demolição no entorno de bem
91 protegido. O imóvel da Rua Pedro Lobo, 50, faz entorno imediato ao imóvel localizado na
92 Rua Pedro  Lo bo,  40.  A CPC recomend a que  o  emp reendedor  d everá garan tir  qu e sua
93` obra de demolição  não  afetará a estab ilidade do bem protegido.  Deverá o empreendedor
94 apresentar um laudo técnico de vistoria de vizinhança, com o devido levantamento

X 9 5 fotográf ico e ART/RRT registrando a condição atual do  bem protegido antes do  início das
96 o b r a i  e deverá informar  a técnica de demolição  a ser  em pr egada na edificação. Na
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97 conclusão dos serviços de demolição, o empreendedor deverá comprovar através de
98 relatório fotográfico que o imóvel protegido culturalmente não sofreu nenhum dano que
99 possa afetar a sua integr idade e estab ilidade. A CP C recomenda o deferimento da

100 demolição.  O parecer  fo i aprovado por  unanimidade: Roberta Meyer , Mariluci,  Josimar ,
101 Roberta Silva, Francisco, Dieter, Angela, Luana, Mario Jorge, Dilney, Margot, Luiz
102 Gustavo e Alessandra. Abstenção: Antonio. 2.4. Rua Ottokar Doerffell, 551 -
103 desmontagem de imóvel - ciência . Sra. Margot informa que é sabido que ocorreu um
104 sinistro de incêndio no bem protegido e que ele será realocado para o Palácio das
105 Orquídeas.  Cita a empresa que fará o  trabalho  e a pessoa responsável pelo  pro jeto .  Foi
106 feita vistoria em 16.09.24, conforme relatór io  apresentado. Cita que a estrutura será
107 desmontada e todas a s madei ras ser ão  num eradas conform e a po sição  q ue enco ntram-
108 s e . Os tijolos serão catalogados por  t rech os.  A es cada será removida e verificado o
109 estado de conservação, bem como os forros e assoalhos, haja vista o ocorrido. Após
110 desmontagem da estrutura, deverão ser mantidos os mesmos apoios (pedras) existentes
111 ou similares com aprovação  da fiscalização . As telhas deverão ser  descar tadas.  Todo este
112 mater ial deverá ser  armazenado em um galpão  d isponib ilizado pela SDE, no terreno onde
113 será reconstruída. Sr. Antonio sugere que haja no local da desmontagem uma placa
114 informando que o bem está sendo desmontada, com o intuito em não haver o
115 entendimento que a casa está sendo demolida, pelo fato de ter ocorrido um incêndio. Os
116 membros concordam e recomendam a sugestão apresentada . 2.5. Cidadela Cultural
117 An ta r c t i ca  - food trucks no terreno do bem protegido - ciência . Sr .  Leonam cita que
118 trata-se da instalação  de um food truck, atrás da  APLAAJ. Res sa lta  q ue o evento  já
119 ocorreu na data de 12.10. 24  e não houve indícios de dan o s  ao  b em protegido. 2.6.
120 Planilha de  imóve is com p ro ce ss os co nc lu íd os - c iênc ia . Sr .  Guilherme ressalta que
121 sempre fo i uma pr ior idade par a a gestão  a segurança jur íd ica.  Ressalta a relevância do
122 trabalho da CPC com a revisão e conclusão de inúmeros processos pendentes. Enaltece
123 que o setor de Património está organizado e muito bem conduzido atualmente. Sra.
124 Margot cita que, no ano de  2024, a CP C realizou vistor ia em todos os imóveis com
125 proteção cultural. Inicia a apresentação da planilha, com imagens dos bens, dando ciência
126 do estado atual de conservação  e o estado  em que foi pro tegido.  O imóvel situado na Av.
127 Coronel Procópio Gomes, 934 chamou muito a atenção dos membros, tendo em vista o
128 estado  de abandono.  Sr .  Guilherme sugere e os pares concordam que deva ser  enviado
129 um ofício para o Ministério Público a f im de resguardar a proteção do bem. Durante a
130 exib ição  da imagem da sed e da an tiga prefeitura,  atual Faro l,  Sr .  Guilher me apresenta
131 solicitação  da SECOM para que o  letreiro  do  prédio  "O Farol" seja instalado  acima do
132 local atual, apr ov eitan do  qu e a f achada es tá pass and o por  m an utenção .  O s mem br os
133 concordam. Sr. Antônio parabeniza a planilha e sugere que sejam publicizados os
134 números de proteção cultural de cada bem, inclusive seja informado no Google, o que
135 poderá fomentar  o  turismo na cidade.  Ainda,  propõe que seja apresentado um gráf ico que
136 exponha o número bens protegidos culturalmente por ano. Sra. Margot termina a
137 apresentação, mostrando os bens protegidos com processos concluídos. 2.7
138 Apresentação dos critérios para a análise de processos de inclusões no IPCJ. Sra.
139 Roberta Meyer informa que compartilhará, por e-mail, sugestões de critérios para a
140 proteção  de bens imóveis.  O intu ito é que sejam pactuados cr itérios para a avaliação  da
141 proteção cultural dos bens. Solicita a sugestão e contribuição de todos os membros. A
142 proposta contempla critérios mais objetivos para deliberação. 3.0. INFORMES GERAIS:
143 não houve. Sr. Guilherme agradece a presença de todos, finalizando os trabalhos, e nós,
144 Piero Lussani (redator ) e Leonam Roberto Hopfer (revisor), lavramos a presente ata.
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